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1. OBJETO 

 

Estabelecer os princípios e práticas em virtude dos quais se estrutura o sistema de governança 

corporativa da Argo Energia Empreendimentos e Participações S.A. e das suas sociedades 

participadas (doravante, considerado como um todo, “ARGO”).  

O propósito desta Política é incorporar, resumidamente, o catálogo de princípios que evidenciam não 

apenas o cumprimento da ARGO ao respeito da normativa vigente, mas também o seu alinhamento 

com as recomendações e melhores práticas, nacionais e internacionais, em matéria de governança 

corporativa que a ARGO assume de maneira voluntária e tem como objetivo alinhar os interesses 

dos seus acionistas. 

Esta Política visa alinhar os interesses da ARGO com os dos seus acionistas e demais grupos de 

interesse, mediante a aplicação dos mais altos padrões éticos e de cumprimento e a adoção de 

princípios que incorporam critérios de governança corporativa, ambientais e sociais, para contribuir à 

sustentabilidade, solvência e boa reputação da ARGO no longo prazo, bem como ao progresso social 

e econômico da sociedade. 

 

2. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Esta Política se aplica à ARGO e suas sociedades participadas. É uma obrigação e responsabilidade 

de todas as pessoas que fazem parte da ARGO conhecer e cumprir esta Política no exercício das 

suas funções e responsabilidades, e em todos os âmbitos profissionais nos que representem à 

organização. 

Naquelas sociedades participadas nas que a ARGO não tenha o controle efetivo, bem como nas 

relações de ARGO com sócios, colaboradores, empreiteiros, fornecedores, clientes e demais grupos 

de interesse, se promoverão, no que corresponder ao seu âmbito de atuação, princípios alinhados 

com os estabelecidos nesta Política. 

 

3. PRINCÍPIOS 

 

A seguir se recolhem os princípios que sustentam a Política e que inspiram o conteúdo e a aplicação 

das normas internas de governança corporativa da ARGO, bem como a atuação dos seus órgãos de 

governança. Igualmente, estes princípios são o fundamento que rege a atuação da ARGO nas 

relações com seus grupos de interesse: 

• Fundamentar o sistema de governança corporativo da ARGO em padrões e boas práticas 

nacionais e internacionais, em especial, levando em consideração os princípios do IBCG 

(Instituto Brasileiro de Governança Corporativa).  
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• Estabelecer os mecanismos e instrumentos necessários com o fim de assegurar que se 

identificam, analisam e adotam, conforme o caso, as melhores práticas, princípios e 

recomendações em matéria de boa governança corporativa.  

• Desenvolver e promover o modelo de governança e gestão de tal maneira que a operação e 

atuações da ARGO se desenvolvam para alcançar o interesse social e dos acionistas, 

mediante a identificação e assunção de sinergias que promovam a rentabilidade sustentável 

(econômica, social e ambiental) para os acionistas e demais grupos de interesse de ARGO. 

• Exercer o controle e supervisão necessários nas áreas mais críticas e relevantes por parte 

dos órgãos de administração. 

• Preservar o adequado equilíbrio e proporcionalidade de poderes na estrutura e composição 

nos órgãos de administração mediante a adoção das medidas necessárias que lhe permitam 

atuar com unidade de propósito e independência de critério, perseguindo o interesse social e 

o dos seus acionistas, bem como a sustentabilidade da ARGO. 

• Alinhar as práticas e lineamentos de governança corporativa das sociedades de ARGO em 

harmonia com o espírito e objetivos das políticas adotadas pela ARGO. Para isso, os 

documentos corporativos das sociedades da ARGO devem ser concordantes com a presente 

Política e compatíveis com os documentos corporativos da ARGO, tais como, a estrutura e 

operação de conselhos de administração, o ambiente de controle, os princípios éticos e de 

conflitos de interesse, transparência e relacionamento com grupos de interesse. 

• Consolidar, desenvolver e fomentar mecanismos simétricos de diálogo e compromisso com 

os acionistas, investidores e principais grupos de interesse, garantindo a transparência, a 

escuta ativa e a igualdade de trato, com o fim de melhorar as relações, incrementar o 

compromisso e fortalecer a confiança deles. 

• Promover a participação informada dos acionistas nas Assembleias Gerais de Acionistas e 

adotar as medidas necessárias que garantam o adequado exercício dos direitos dos 

acionistas nas Assembleias Gerais.  

• Velar pela proteção dos mais altos padrões de reputação corporativa e os demais aspectos 

necessários para a geração de confiança.  

• Promover a sustentabilidade como o compromisso de durabilidade da ARGO através da 

criação de valor compartilhado para todos seus grupos de interesse no desenvolvimento 

responsável por suas atividades, visando longevidade, incorporando considerações sociais e 

ambientais na definição de negócios e operações.  

• Estabelecer mecanismos adequados que delimitem os deveres e responsabilidades dos 

administradores, que permitam revelar e resolver possíveis situações de conflito de interesse 

entre os mesmos e a ARGO. 
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• Garantir a sucessão ordenada do presidente do Conselho de Administração, conforme o caso, 

e dos administradores executivos, que permita assegurar a continuidade e sustentabilidade 

da ARGO. 

• Promover a formação contínua dos administradores sobre as distintas áreas e atividades da 

ARGO, ademais de facilitar um plano de incorporação que proporcione aos novos 

administradores um conhecimento efetivo da ARGO e das regras de governança corporativa. 

• Garantir a transparência e a máxima qualidade da informação da ARGO, assegurando que 

se apresente de uma maneira clara, íntegra, simples, ordenada e compreensível para os 

distintos grupos de interesse.  

• Revisar, atualizar e melhorar de forma permanente, sob padrões internacionais, o conteúdo e 

a estrutura do site corporativo. 

• Fomentar o conhecimento dos princípios e valores que inspiram a Política tanto internamente 

como externamente por todos seus grupos de interesse. 

• Garantir um trato justo de todos os sócios e outras partes interessadas (stakeholders), sendo 

inaceitáveis atitudes ou políticas discriminatórias. 

• Assegurar que os sócios, administradores, membros de comitês e conselheiros prestem 

contas do seu desempenho, assumindo integramente as consequências dos seus atos e 

omissões. 

 

Esta Política de Governança Corporativa foi aprovada inicialmente pelo Conselho de Administração 

da ARGO no dia 14 de julho de 2022, entrando em vigor no mesmo dia da sua aprovação. 

 


